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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 007/2011 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 006/2010 (QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA, Estado da 
Bahia, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
FRIA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1° - Ficam alterados dispositivos da Lei 

Complementar nº 006/2010 (que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Água Fria), de acordo o disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo Único – Para tanto, o Inciso II (de Direção e 
Assessoramento – DA) do Art. 25º da Lei Complementar nº 006/2010 (que dispõe 
sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Água Fria), passa a vigorar 
na forma seguinte. 

“Art. 25º - 
 

II – de Direção e Assessoramento (DA): 
 
      1. GABINETE DO PREFEITO: 

   1.1 - Assessor do Gabinete do Prefeito 
       Símbolo DA-5 
       Qtde. 03 
   1.2 - Chefe de Expediente de Gabinete 
       Símbolo DA-3 
       Qtde. 01 
   1.3 - Assessor Técnico 

             a) Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
                 Símbolo DA-1 
                 Qtde. 03 

       b) Comunicação Social 
                 Símbolo DA-1 

           Qtde. 02 
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c) Assessor Jurídico 
                 Símbolo DA-E 
                 Qtde. 03 
         1.4 – Controlador Geral do Município 
                  Símbolo DA-E 

      Qtde. 01 
   1.5 – Assistente de Controladoria 
          Símbolo DA-2 
          Qtde. 01  
   1.6 – Administrador de Distrito 
        Símbolo DA-1 
        Qtde. 01 
   1.7 - Administrador de Povoado 
        Símbolo DA-5 
        Qtde. 07    

 
       2. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

    2.1 – Assessor de Gabinete do Secretário 
       Símbolo DA-5 
       Qtde. 01 

          2.2 - Diretor de Pessoal 
             Símbolo DA-E 
             Qtde. 01 

    2.3 - Diretor de Material e Patrimônio 
       Símbolo DA-1 
       Qtde. 01  
   2.4 - Diretor de Aquisição, Serviços e Licitação 
       Símbolo DA-1 
       Qtde. 01 
   2.5 - Chefe da Divisão de Protocolo Geral 
       Símbolo DA-3 
       Qtde. 01 
   2.6 - Chefe da Guarda Municipal 
        Símbolo DA-3 
        Qtde. 01 

          2.7 - Diretor de Tributação 
               Símbolo DA-1 
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               Qtde. 01 
          2.8 - Diretor da Contabilidade 
                Símbolo DA-E 
                Qtde. 01  
          2.9 - Diretor da Tesouraria 

         Símbolo DA-E 
         Qtde. 01 

         2.10 – Chefe da Divisão de Fiscalização de Mercados 
          Símbolo DA-3 
          Qtde. 01 

         2.11 – Chefe da Divisão de Feira Livre 
          Símbolo DA-3 
          Qtde. 01 

         2.12 – Chefe da Divisão de Comércio de Animais 
          Símbolo DA-3 
          Qtde. 01 

 
      3. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS: 
   3.1 - Ao Assessor de Gabinete do Secretário 
          Símbolo DA-5 
          Qtde. 01 
  3.2 - Diretor de Obras e Urbanismo 
          Símbolo DA-1 
          Qtde. 01 
  3.3 - Diretor de Diretor de Estradas e Rodagens 
          Símbolo DA-1 
          Qtde. 01 
  3.4 – Diretor de Transportes e Operações 
          Símbolo DA-1 
          Qtde. 01 
  3.5 - Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
          Símbolo DA-2 
          Qtde. 01 
  3.6 - Chefe da Divisão de Polícia Administrativa 
          Símbolo DA-2 
          Qtde. 01 
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4. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA: 

   4.1 - Assessor de Gabinete do Secretário 
          Símbolo DA-5 
          Qtde. 01 
   4.2 - Diretor da Educação 
          Símbolo DA-1 
          Qtde. 01 
   4.3 - Diretor da Cultura e Artes 
          Símbolo DA-1 
          Qtde. 01  
   4.4 – Chefe da Divisão de Atividades Esportivas e Eventos 
          Símbolo DA-3 
          Qtde. 01 
   4.5 – Chefe da Divisão de Merenda Escolar 

          Símbolo DA-3 
          Qtde. 01 
   4.6 - Diretor de Manutenção de bens e equipamentos 
          Símbolo DA-3 
           Qtde. 01  
   4.7 - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Educação 
            Símbolo DA-4 
           Qtde. 01 

         4.8 - Coordenador de Programas Governamentais 

                  Símbolo DA-4 
                  Qtde. 04 
 
       5. SECRETARIA DA SAÚDE: 

    5.1 - Assessor de Gabinete do Secretário 
          Símbolo DA-5 
          Qtde. 01 

          5.2 - Diretor de Saúde e Saneamento 
                Símbolo DA-E 
                Qtde. 01 
          5.3 - Diretor do Hospital Maternidade 
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                Símbolo DA-E 
                Qtde. 01 
          5.4 - Diretor de Unidade de Saúde 
                Símbolo DA-2 
                Qtde. 07 

    5.5 - Diretor de Vigilância Sanitária e Ambiental 
          Símbolo DA-1 
          Qtde. 01 

 5.6 – Chefe da Divisão de Vigilância Epidemiológica e Ocupacional  
          Símbolo DA-3 
          Qtde. 01 
 5.7 - Chefe da Divisão de Assistência Farmacêutica 
          Símbolo DA-2 
          Qtde. 01 
 5.8 - Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria 
          Símbolo DA-2 
          Qtde. 01 
 5.9 - Supervisor de Alimentação e Nutrição 
         Símbolo DA-4 
         Qtde. 01 
 5.10 - Supervisor de Saúde do Trabalhador 
          Símbolo DA-4 
          Qtde. 01 
 5.11 – Supervisor do Protocolo de Unidade de Saúde 
           Símbolo DA-4 
           Qtde. 01 
 5.12 – Supervisor da Lavanderia de Unidade de Saúde 
           Símbolo DA-4 

                     Qtde. 01 
            5.12 - Coordenador de Programas Governamentais 
                      Símbolo DA-4 
                      Qtde. 04 
 
     6. SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

   6.1 - Assessor de Gabinete do Secretário 
                Símbolo DA-5 
                Qtde. 01 
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   6.2 - Diretor de Assistência Social 
                Símbolo DA-1 
                Qtde. 01 
         6.3 - Diretor de Eventos Sociais e Esportivos 
               Símbolo DA-1 
               Qtde. 01 
         6.4 - Diretor de Habitação Popular 
               Símbolo DA-1 
               Qtde. 01 
         6.6 - Coordenador de Comunidades 
               Símbolo DA-4 
               Qtde. 04 
         6.7 – Coordenador de Assistência Judiciária 
               Símbolo DA-2 
               Qtde. 01 
         6.8 - Coordenador de Programas Governamentais 
               Símbolo DA-4 
               Qtde. 04 
 
7. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

  7.1 - Assessor de Gabinete do Secretário 
                  Símbolo DA-5 
                  Qtde. 01 
        7.2 - Diretor de Meio Ambiente 
                   Símbolo DA-1 
                   Qtde. 01 

        7.3 - Diretor da Divisão Agropecuário 

                  Símbolo DA-1 
                  Qtde. 01 

 7.4 - Diretor de Abastecimento 
                   Símbolo DA-1 
                   Qtde. 01 

 7.5 - Diretor de Recursos Hídricos 
                   Símbolo DA-1 
                   Qtde. 01 
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       7.6 - Diretor de Turismo 
                   Símbolo DA-1 
                   Qtde. 01 

7.8 - Coordenador de Divisão de Apoio ao Pequeno Agricultor 
                  Símbolo DA-4 
                  Qtde. 04 
        7.8 – Chefe do Parque de Exposição Agropecuária 
                   Símbolo DA-3 
                   Qtde. 01 

        7.9 - Coordenador de Programas Governamentais 

                   Símbolo DA-4 
                   Qtde. 04 
 

Art.  3º - Esta Lei Complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Fria - 

BA, 29 de abril de 2011. 
 
 
ADAILTON NUNES DE SOUZA LEÃO 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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